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EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38/2023 

CONTRATO N° 38/2023 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: CGM – GESTÃO 
GOVERNAMENTAL LTDA. – CNPJ: 10.547.409/0001-86. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM MAPEAMENTO, DIAGNÓSTICO, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E CONSULTORIA PARA ADEQUAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS À LEI FEDERAL Nº 

13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). 
ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06/06/2023 ATÉ 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-
ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.000 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II-
PROJETO ATIVIDADE – 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV-FONTE:15000000– RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 49.000,00 (QUARENTA E 
NOVE MIL REAIS)- FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS.  

 
 
 
 
 
 
 
 


